
PREFETTURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZIJL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, no 86 - CEP 14730-000

Monte Azul Paulista, 10 de fevereiro de 2.026.
Ofício no 080/2.026.

Excelentíssimo Senhor,
PÍesidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista,

Ilustíssimos Senhores,
Vereadores da Câmara do Ítlunicípio dê ilonte Azul Paulista,

EU o FRANçA
Prêfeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista/

Com os cordlais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à

presença de vossas Excelência, para encaminhar o PÍojeto de lei no 1655 de 10 de
ievereiro de 2.026, que concede revisão geral anual aos salários e vencimentos dos

;r'd"*s públ"os ,rnicipais do Poder Execútivo do Município de Monte.Azul Paulista".-

O presente Projeto de Lei que ora remetemos á alta apreclaçao

desta Egrégia casa Legislativa, prevê a aplicação de revisão geral anual (RGA) aos

vencime-ntoã e salários ãos serviáores públicos municipais e que 
-mediante 

o an-exo da

,àn..g;; :rrtificativa, perfaz as ponderações jurídicas e circunstâncias que justificam a

elaboração do Projeto de Lei.

Assim, considerando as disposições dos artigos 138 e 139 do

Regimento Interno da Câmara do Município de M9ry9 ryyl Paulista' requer-se apreclaçao

dã"presente projeto de Lei em SESSIO tr'RAORD.INÁTIA, uma vez que está presente

ãiitã'iãàãintáressepúblic;;-ur9ênciaJ.'stoacoletividadeeamplitUdedosefe.rtosdo
;d;;;.'ü ;;ããurã.ô"ia os sJrvidores púbticos municipais de I'ronte ljj::'f,:*
;i.dÊ;;idêÀiu ai t"üi,go goal anual (RGA) já.para o mês de janeiro do ano de 2'026'

iànsiáerando a data base pía aplicaçãô de iéajustamento de salários e vencimentos,

Colocado os pertinentes requerimentos' encaminha-se o presente

Proieto de Lei e, desde já, .griiã.,ót as pertinentes deliberações de Vossas Excelências'

pará qre o Projeto seja deliberado e aprovado'

Sendoessasasconsideraçôesparaomomento,despeço.mecom
Votosdeestima,colocando.meàinteiradisposiçãoenaoportunidade,medespeço.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES,
ilA^Tõt" da câra.. l'l,rnicipal Monte Azul Paulista/sP'

NESTA
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PREFEITU RA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco, no 86 - CEp í4730-OOO

PROJETO DE LEI NO 1.655, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2.026.

orspõe sogne: coNcEDE nevrsÃo cERAL AiluAL
los slúnros E vENcrMENTos Dos sERvrDoREs
púsucos MuNrcrpArs Do poDER ExEcurrvo Do
UUT,TTCÍPTO DE MONTE AZUL PAULISTA',

MARDQUEU SIL\ÃO FRANçA, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, que lhe confere o item 1 do §
1o do artigo 28 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e, eu SANCIONO e
PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

ArL 10. Fica concedido, a partir de 10 de janeiro de 2.026, a título de
revisão geral anual (RGA), o reajuste de 4,26 o/o (quatro inteiros e vinte e seis décimos por
cento) aos salários e vencimentos de todos os servidores públicos municipais da
Administração Direta e Indireta do Município de Monte Azul Paulista.

§ lo. A revisão salarial prevista no caput do artigo é extensiva aos
proventos e pensões percebidos pelos inativos e pensionistas da Municipalidade e pelos

Conselheiros Tutelares, conforme disposição do artigo 21 da Lei Municipal no 1.866/2.013.

§ 20. O reajuste a que se refere o caput do artigo será concedido a título
de revisão geral anual, prevista no Inciso X do artigo 37 da Constituição da República

Federativa do Brasil e nos termos da Lei Municipal no 2.10512014, com aplicação acumulada
do índice medido pelo IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

AÍt. 20. Os servidores públicos municípais que, percebem o menor piso

salarial do Município, não poderão perceber salário e vencimentos ínferiores ao menor

salário-mínimo estadual vigente.

AÊ. 30. A referência de vencimentos dos servidores públicos municipais
providos nos cargos de Professor de Creche, Professor de Atividades Complementares, PEB

I, PEB II, Professor Adjunto, Professor de Educação Infantil e Professor de Ensino

Fundamental I, Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico,

Supervisor de Ensino, Agente Comunitário de Saúde, Agente de Controle de Vetores, os

quais possuem o piso salarial vinculado ao piso nacional salarial da categoria ou do cargo,

ficarão sujeitos aos reajustes de leis específicas.

AÉ. 40. Fica vedada a concessão da revisão geral anual aos agentes

políticos, por força do princíplo da anterioridade legislativa e do princípio da fixação de

subsÍdio em parcela única.

Art. 50. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão cobertas

com os recursos consígnados no orçamento municipal, suplementados oportunamente, se

for necessário.
2



PREFE !TU RA DO MUNIC íplo oE MONTE AZULPAULISTA

AÉ. 60. Fica dispensada a necessidade de apresentação do impacto
orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no artígo zo áa pres"ntãLr,
por determinação do s 60 do artigo 17 da Lei comprementar Federaino 101/à.000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), juntando-se a Declaração do ordenador da Despesa, na forma do
disposto no inciso II do artigo 16 da mesma Lei Complementar Federal.

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos a 10 de janeiro de 2.026.

Monte Azul paulista, 10 de fevereiro de 2.026.

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco, no g6 - CEp í4730-OOO

SITVIO FRA
Prefeib do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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Câmara Muntcipal de Monte Azul Paulista
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PREF ITURA DOMUNIC IPIO DEMOE NTE AZUL P LISTAAU

Excelentíssimo Senhor presidente,

Ilustríssimos Senhores Vereadores,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz_me vir àpresença de vossa Excerência para expranar as justificativa, oã ãiuoãrãião'oo
Projeto de Lei Municipar no 7655126, oe io oe reveréiro dez.0z6,qr"iã *ããrinnupara apreciação dos nobres Edis, e que se passa a explanar a ,égirir. 

--

No atual projeto de Lei, vale considerar que conforme
disposições das vedações da Lei Etãitorar e da Lei de Responsabiriaààã iú.ai, ,oque tange o úrtimo ano de. mandato, foi deriberado pera ion."sraó àãreã;urle atítulo de rwisão geral anual, que impiicará a apf icaçaá de 4,26 o/o (quatro i.i;;à; 

"vinte.e seis.décimos por cento) de majoração abs satáiios 
" iê;;i,#l;;;;,

servidores públicos municipais de Monte ázul Faulista.

Além disso, é entendimento consolidado e orientação do
Tribunal de contas do Estado de são paulo (TcE/sp) que a aplicação de reajuste à
salários, à título de Revisão Geral Anual (RcÀ), soménie deverá ser con.eoúáiã,
a aplicação do teto da inflação acumulada dos últimos 12 (dose) ,"r"r, 

" 
nrn*

superior a este índice e período e nesse sentido, segue trecho Manual de Gestão
Financeira - Prefeituras e câmaras - 2021, elaborado pelo Tribunal, com referêniia
ao tema, vejamos:

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco, no g6 _ CEp í4730-OOO

Manual de Gqtiio Financeira - prcfeituras e
êmaras - 2027,
Para o aft. 3Z X, da CE a rcvisão oeral
rcmuneratória. no âmbito de cada poden é semore
anual: deve acontecer na mesma dab e sem
diferenciação de índices, o que abnnge, de forma iguat,
seryidores e agentes plíticos. (...)
Tendo em conta que sobrcdito dispositivo se rcferc
a índice e a anualidade. deduz-se oue a rcyisão
oeral anual é oara reoor a inf,aáo dos doze meses
anhriotes. recuoerando o ooder de comora de
salários e subsídios.

Dessa forma, evidente que à título de RGA, o Gestor deve se
atentar as considerações do órgão externo fiscalizador e atender as orientações por
ele trazidas e os entendimentos constitucionais que se realiza sobre o tema.

4
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PREFE

IPCA dô últim ,rêt

tez/?o25

IPCA acumulado dê t2 masês

4,26qÉ
. ,e:I2l:,

TURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZULPA

lilPC do último mê.

o,21%

ULISTA

Assim,,.o projeto concede, a esse título, a porcentaqem deapticação carcurada pero índice do rpcA àd;rtil;1-tdüi;Jô,itriljJu
a-cumulado em .4,26 

o/o (quatro inteiros e ,inià à-rã,, oecrmos por cento) parareajustar os sarários e vencimentosdo_s servidores p,iÀri.or oo urríúiõ, c;fJ;"publicação do índice no site oficiar do tnstitutoeiãírãiro ae Geografia e Estatística,que colaciona:

Vale ponderar, inclusive, que tal revisão geral anual inclui ospensionistas e inativos e os conserheiros Titurares do Munícípio, .àrrorÃã u,previsões legais municipais.

Evidente que em atenção ao princípio da anterioridade da
legi-slatura e ao princípio do subsídio fixo áos agentes poríticos (prerãitã, ürce-
Prefeito e secretários Municipais), encartados na constituição'o. ÀÀp,:ori.a
Federativa do Brasil e em atendimento as decisões jurisprudenc-iais do Tribunal de
Justiça do Estado de são paulo, veda-se a concessãô da RGA aos agentes pólíticos
do Município, na forma disposta no artigo 40 do projeto de Lei.

Com relação às disposições do artigo 3o do projeto de Lei,
vislumbra-se que tais cargos públicos lá elencados tem seus vencimentós e salários
vinculados ao piso nacional de salários de suas categorias, e assim, evidencia-se a
necessidade- de lei específica, uma vez que os entes federais realizam suas próprias
leis de revisão geral anual, e os cargos sofrerão aumento dos salários pela vigência
de tais leis.

Por fim, vale considerar o atendimento as disposições do
artigo_ 16 e 17 da Lei complementar Federal no 101/2,000 (Lei de Responsa-bilidade
Fiscal), especificamente ao que transcreve o § 60 do artigo 17 que autoriza a
dispe.nsa de apresentação do impacto orçamentário-financeiró quando o projeto de
Lei dispõe somente de reajustamento de remuneração de pessoal, na foima do
inciso x do art. 37 da constituição da República Federativa do Brasil de 1.9gg.

de
de

contida
junta-se

Lei
Ofício
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Ainda, na mesma disposição
Responsabilidade Fiscal, pertinente informar que se

da
ao

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco, no g6 _ CEp í4730-OOO
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PREFEITURA DOMUNtCíPIO DE MONTEAZ LPAULISTAU

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco, no g6 - CEp í4230_O0O

encaminhamento a Declaração do ordenador das Despesas, respeitando asdisposições do parágrafo 20 río artigo isõ á. tonri,iriçao ou Repúbrica Federativado Brasil e.as disposições do artiio zo oiiei àà'Responsabiridade Fiscar, comrelação ao timite/teto de 54 yo..(ciriquenta ã àruü ào,. cento) do gastos públicosmunicipais com despesas de folha de pagamento áã Iervidores públicos.

Desta forma, justifica_se a elaboração do presente projeto deLei que concede revisão gerar anuãt (Rce) uoi iãriooi"r p,idri.* ,rni.-ipail àuAdministração Direta e Indireta do Município Oe pfãntÀ Azul paulista.

Monte Azul paulista, 10 de fevereiro de 2.026.

1
MA EU LVIO FRANçA

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista/Sp
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CÂMÀRÂ MUMCIPÂL DE MoNTE ÁzUL PÀULISTA
ÍPalácio I de Março'

Rua Cel. João Manoel, no 90 - CEP. 14730-115- íone: 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.767 / 0007-00 = site: wrr'w.carruuíunoflteazul.sp.gov.br

email: secretaria@camaramonteazul. sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA

EXCELÊNC|A CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO'PALMIRO TORRIERI" DA

õÂuammur.r.iffi.oNTEAzULPAULlSTA/SP,ÀSí7HoRASE30MlNUToSDo
D 02 DE R o DE 2026
EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 194

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI NO í.656/2026 - DISPÕE SOBRE: CONCEDE REUSÃO GERAL ANUAL

AOS SALÁRIOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO

PODER EXECUTIVO DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA.

PROJETO DE LEI No 1.657/2026 - DISPÕE SOBRE: -ALTERA A LEI MUNICIPAL No 2.335,

DE í6 DE DEZEMBRO DÉ 2021, AUE DISPÔE SOBRE A REESTRUTURAçÃO DO PLANO

DE CARREIRA E VALORIZAçÃO DO MAGISTÉR|O PÚBLICO'{IUNICIPAL DE MONTE

AZUL pAULISTA - SP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA FIRS DE CUMPRIMENTO

DO PISO SALARIAL NACIONAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO A QUE SE REFERE A LEI

FEDERAL N" 1'1.738/2008."

MONTE AZUL PAULISTA, 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

PARA REALTZAçÃO DA 4A (OUARTA) SESSAO
LEGISLATURA, QUATRIÊNIO 202512028,

4,&!(".DR,cuES
PRESIDENTE DA CÂiiARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.



RECE MA COPIA DO EDITAL DE CONVOCA O PARA SESSÃO EXTRAO
DE 02 DE MARCO 2026, AS 17H30MtN.

Vereador Assinãtura Data de
recebimênto

Hora de
recebimento

Claudio A.
Henrique

Eliel Prioli fr,U' J4
t^
IJGar \qQ;y6 w*

Lucas P. R.

Castro J4 l*lrG 1r â, ot,-^,,
Luciana Ap.

Kubica **"r^" hW* Al"d*ç lp0-5q,*;t
Maicon C. B.

Gonçales ), lg /ta t3.6 7
/

Mardqueu Silvio
França Filho lç ///
Maria Lúcia

Ferro .:rb)co l)40,Á5r"tr
Moisés A.
Teixeira slo4eç

t

ttt.R, of 
'*.'*

Percival Rogge

24 ci JG rllPrcut'*;
Rodrigo F.

Arruda t4lotu r)4-i tq

lD

I

MONTE AZUL PAULISTA. 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
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CÂMÀRÂ MUMCIPAL DE MoNTE ÂzI]L PAULISTA
'?alácio I de Março'

Rua Cel.João Manoel no 90 - CEP. '14730-115- fone: 17- 3361-7254
CNPJ n' 54. 1 63. 1 67 / 0001 -00 = site: www.camaramonteazul.sp.gov.bt

em ai): s ect etatia@camzr zmonteazrsL sp.gov-bÍ
Estado de São Paúo - Brasil

EDITAL DE CONVOGACÃo - rNcLUsÃo

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 Ê 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA

EXCELÊNC|A CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRO "PALTIRO TORRIERI" DA

CÂMARA MUNTCIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às rz xonns E 30 MlNuros Do
D D PARA REALIZAç Ão DA 4" (QUARTA) SESSÃO

EXTRAORDI ADE 2026, D A I 9" LEGISLATURA QUATRIÊNIO 202512028.

PROJETO DE LEI INCLUíDO NA PRIMEIBA E ÚNICA PARTE DOS
TRABALHOS. ORDEM DO DIA

PRoJETO DE LEI NO 1.66í/2026 - DEPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDtrO

ADICIONAL ESPECIAL, PROvENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃ9, NO

ORçAMENTO-PROGRAÍ1IA DO EXERCICIO DE 2.026, E DA OUTRAS PROVDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULTSTÀ 2ô DE FEVEREIRO DE 2026.

WILSON Assinado de forma digital por

WILSON

RODRIGUES:059029 RoDRTGUES:05e02e55866

55g66 
Dâdos:2026.02.260e:le:11

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICTPAL

MONTE AZUL PAULISTA- SP'
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MONTE AZUL PAULISTA, 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

Vereador Assinatura Data de
rocêbimonto

Hora de
rgcobimenb

Claudio A.
|lenrique

Eliel Prioli tka {6 /c,tu /,i L4c
Lucas P. R.

Casfuo

/-

1
( 40:3 ,}

Lucíana Ap.
Kubica À^-"r^... Mtlh* rc L ), q Ít, tç

Maicon C. B.
Gonçâles oâ/5 't3,í;

lardqueu Silvio
França Filho aaÉ
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Ferro

Rodrigo F.
Arruda
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CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTE AzUt PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íaxt O1§l-17- 336L.L254
Site: www.camaranronteazul.sp.gov.br

Ernail; iuridico@camaramontêazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.t OLOl2026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Projeto de Lei no 1'655, de 10 de Fevereiro de
2026 dispõe sobre *CONCEDE REVISAO GERAL ANUAL
AOS SALARIOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO DO
ITIUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA".

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei em

epígrafe, que Autoriza o Executivo Municipal de Monte Azul
paulista a repor a inflação salarial aos funcionários do

Executivo MuniciPal.

2. Fundamentação:

De competência exclusiva do Executivo Municipal a

reposição salarial vem de encontro com os artigos 28 e 44,
ambos da Lei Orgânica do Município.

O referido Projeto de Lei em discussão vem atender o
anseio dos funcionários públicos, pois, com a atual situação
financeira que se apresenta toda nossa sociedade, não seria
mais justo o RGA salarial de 4,26 o/o (quatro inteiros e seis

décimos por centp), através índice IPCA calculados sobre o
salário base de Janeiro de 2O26.

Para tanto, importante analisarmos o artigo 37, inciso X,

da Constituição Federal, do qual retiramos importante norma:
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CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTE AZUL PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel,loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0rO(-17- 3361.1254
Site: www.camaranonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov,br

X-aremuneraçãodos
servidores públicos e o subsídio de
que trata o § 40 do aÊ. 39 somente
poderão ser fixados ou alterados
por lei específica, observada a
iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual,
sempre na mesma data e sem
distinção de índices;

Poftanto, faz-se necessária lei específica para fins de
alteração do valor do subsídio dos funcionários públicos, cuja
competência de iniciativa de lei é exclusiva do Poder
Executivo conforme já apontado acima, consoante
interpretação sistêmica das normas do artigo 37, X, da
Constituição Federal.

"No mesmo sentido a matéria atinente à
remuneração de servidores públicos é de
iniciativa privada do chefe do Poder
Executivo, sendo manifestamente
inconstitucional o aumento de despesas
decorrente de lei emanada pelo Poder
Legislativo Municipal. Esse foi o entendimento
unânime do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça
de Mato Grosso, que acolheu a Ação Direta de
Inconstitucionalidade no 18531/2011, suspendendo
a eficácia dos dispositivos ora impugnados até o
julgamento definitivo da ação. A referida lei
complementar autorizava a incorporação das
gratificações pagas no exercício de funções de
confiança nos vencimentos e proventos dos
servidores público municipais de Várzea Grande. Os
julgadores constataram vício formal de iniciativa e
vício de natureza material. A ação direta de
inconstitucionalidade com pedido cautelar foi
ajuizada pela Procuradoria-Geral de Justiça de Mato
Grosso, em face de ato legislativo praticado pela
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CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTE AzUt PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foâo Manoel, n'. 90 - cEP. 14.730-000 - fone /Íaxt o1§,-L7- 336L,1254
Site: www.camaramonteâzul.sp.pov.lrr

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Câmara Municipal do Município de Várzea Grande'
Foi questionada a constitucionalidade do § 2o do
artigo 72 da Lei Complementar no 7.764/7991,
com a redação dada pela Lei Complementar no

3.185/2008, QU€ autorizou a incorporação aos
vencimentos e proventos dos servidores públicos
municipais de Várzea Grande do valor das
gratificações pagas pelo exercício de função de
confiança. O § 20 do artigo 72 prevê que a

gratificação prevista nos casos em que o servidor é

investido em função de direção, chefia e

assessoramento corresponde ao vencimento total
da respectiva função, e que gratificação incorpora-
se ao vencimento do cargo efetivo do servidor e

integra a base de cálculo das gratificações previstas
nos incisos I a VI do artigo 7t da lei, bem como
integra o provento de aposentadoria na proporção
de L/5 por ano de exercício na função, até o limite
de 5/5. O requerente sustentou que a referida
alteração legislativa afrontou o disposto no inciso II
do artigo 195 e no parágrafo único do artigo 140,
ambos da Constituição do Estado. Aduziu que a
norma estaria em desacordo com a Constituição
Estadual por ostentar vício formal de iniciativa,
bem como vício de natureza material. Afirmou que
a inclusão do § 2o do artigo 72 da Lei

Complementar no 1.L6417997, por iniciativa do
parlamento municipal, foi inadequada, uma vez que
versa sobre norma pertinente a servidores públicos
municipais, matéria de competência privativa do
prefeito. Alegou ainda vício formal de iniciativa, por
ser oriunda de lei derivada de projeto de vereador,
ferindo os artigos 61, § 1o, da Constituição Federal,
e o artigo 195, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Estadual, que estabelecem
competência exclusiva do chefe do Poder Executivo
na iniciativa de leis que tratem sobre a

incorporação de gratificação por servidor público.
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Solicitou a suspensão liminar dos efeitos da norma,
evidenciada pela verossimilhança das alegações (
fumus boni iuris ), tendo em vista o risco de
p§uízo ao Município de Várzea Grande. O relator
da ação, desembargador Mariano Alonso Ribeiro
Travassos, salientou em seu voto que a lei proposta
pela Câmara de Vereadores invadiu a competência
privativa do prefeito ao alterar o projeto de lei,
dispondo sobre aumento e reajuste do salário do
funcionalismo público. Além de víolar a

competência institucional da iniciativa privativa do
prefeito, houve ofensa aos princípios da legalidade
e separação dos poderes, explicou o magistrado.
Segundo o relator, a própria lei orgânica do
Município de Várzea Grande disciplina esse tema,
pois o artigo 48 dispõe que são de iniciativa
exclusiva do prefeito as leis que disponham sobre
servidores públicos, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria. Não se olvida ser lícito ao Poder
Legislativo, no exercício de sua função primordial,
apresentar emendas aos projetos de lei de
iniciativa exclusiva do Executivo, desde que não
acarretem aumento de despesas, assinalou'
Coordenadoria de Comunicação do TJMT".

Diante de todo exposto não foi encontrado qualquer
pecha que macule a materialidade e a formalidade do projeto
de lei em discussão e nem mesmo qualquer tipo de
ilegalidade ou constitucionalidade, sendo que este vem
atender o anseio de toda uma categoria.
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Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das
Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas
pelos representantes do povo e constituem-se em
manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa
forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força
vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou
não pelos membros desta Casa e comissões permanentes.

É o parêcer, satvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 10 de fevereiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador lurídico
oAB/SP 276.t58
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3. Conclusão

Diante do Exposto, encaminho o parecer para as
comissões permanentes para conhecimento.
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PARECE T DAS COMISSOES PERMANENTE DE
ITU o JUSTI E REDA OE FINAN E R

Refêrente: Projêto dê Lei No í655/2026 - DISPÕE SOBRE: Concede revisão geral anual aos saláÍios e
vêncimentos dos servidores públicos municipais do Poder Executivo do município de Monte Azul
Paulista.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissôes Permanentes de Constituiçáo, Justiça e Redaçáo e de Finanças e Orçamento, após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No í655/2026 - DISPÕE SOBRE: Concede revisão geral
anual aos salários e vencimentos dos servidof"es públicos municipais do Poder Executivo do municÍpio de
Monte Azul Paulista, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das formalidâdes legais,
acompanhado de parecer jurídi@ nesse sentido, esperando receber o âpoio dos demais pares desta Câmara
Municipal.

Monte Azul Paulista, 25 de fevereiro de 2026.

CoNST|TUIçÃO,_JUSTTÇA E
REDAÇAO

Moisés Teixeira

FINANÇAS E ORçAMENTO

Maicon C. Barbareli Gonçales
Presidente

gê
Re ator

Claudio Antonio Hênrique
Membro
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Eliel Prioli
Suplente
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Eliel Prioli
Membro

tu
t(u

Suplente
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Mardqueu Silvio França Filho
Presidente

Luciana Ap.
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AUTOGRAFO 2107t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.655, de 10 de fevereiro de 2026.

Dispõe sobre: Concede revisão geral anual aos salários e vencimentos
dos servidores públicos municipais do Poder Executivo do município de
Monte Azul Paulista.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, aprovaram o seguinte P§eto de Lei:

AÉiqo 1o - Fica concedido, a partir de 1o de Janeiro de 2.026, a título de
revisão geral anual (RGA), o reajuste de 4,26 % (quatro inteiros e vinte e seis
décimos por cento) aos salários e vencimentos de todos os servidores públicos
municipais da Adminiskação Direta e lndireta do Município de Monte Azul
Paulista.

§ í', A revisão salarial prevista no caput do artigo é extensiva aos proventos e
pensões percebidos pelos inativos e pensionistas da Municipalidade e pelos
Conselheiros Tutelares, conforme disposição do artigo 21 da Lei Municipal no
1 .866/2.0"t3.

§ 20. O reajuste a que se refere o caput do artigo será concedido a título de
revisão geral anual, prevista no lnciso X do artigo 37 da Constituição da
República Federativa do Brasil e nos termos da Lei Municipal no 2.10512.014,
com aplicação acumulada do índice medido pelo IPCA dos últimos 12 (doze)
meses.

AÉiqo 20 - Os servidores públicos municipais que, percebem o menor
piso salarial do Município, não poderão perceber salário e vencimentos
inferiores ao menor salário-mínimo estadual vigente.

Artiqo 30 - A referência de vencimentos dos servidores públicos
municipais providos nos cargos de Professor de Creche, Professor de
Atividades Complementares, PEB I, PEB ll, Professor Adjunto, Professor de
Educação lnfantíl e Professo de Ensino Fundamental l, Diretor de Escola, Vice-
Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico, Supervisor de Ensino, Agente
Comunitário de Saúde, Agente de Controle de Vetores, os quais possuem o
piso salarial vinculado ao piso nacional salarial da categoria ou do cargo,
ficarão sujeitos aos reajustes de leis específicas.
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Artiqo 5o - As despesas decorrentes da êxecução desta Lei serão
cobertas com os recursos consignados no orçamênto municipal,
suplementados oportunamentê, se for necessário.

Artigo 60 - Fica dispensada a necessidade de apresentação do impacto
orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no artigo 20 da
presente Lei, por determinação do § 60 do artigo 17 da Lei Complementar
Federal no 101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), juntando-se a
Declaração do Ordenador da Despesa, na forma do disposto no inciso ll do
artigo 16 da mesma Lei Complementar Federal.

retroagindo os seus eÍeitos a de 'l o de Jâneiro de 2.026

Ak{;{",RrcuEs
Presidente

LUCIANA A

h
MOrSÉS

ío
NIO TEIXEIRA

no
LUCAS PIN R. DE CASTRO

2'Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54. 1 63. 1 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

Artiqo 40 - Fica vedada a concessão da revisão geral anual aos agentes
políticos, por força do princípio da anterioridade legislativa e do princípio da
fixação de subsídio em parcela única.

ArtiEo 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Monte Azul Paulista, 03 de março de2026.

Vice - Presidente



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2821, de O4 de Marco de 2O26.

DISPõE çOBRE: CONCEDE REVISÃO GERÂL ANUAL
AOS SALARIOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Art. 10. Fica concedido, a partir de 10 de ianeiro de 2.026, a
título de revisão geral anual (RGA), o reajuste de 4,26 o/o (quatro inteiros e
vinte e seis décimos por cento) aos salários e vencimentos de todos os
servidores públicos municipais da Adminastração Dircta e Indireta do
Município de Monte Azul Paulista.

§ 10. A revisão salarial prevista no caput do aÊigo é
extensiva aos proventos e pensões percebidos Pelos inativos e
pensionistas da Municipalidade e pelos Conselheiroo Túelares, conforme
disposição do artigo 21 da Lei Municipal no 1.866/2,013.

§ 2o, O reajuste a que se refere o caput do artigo será
concedido a título de revisão geral anual, prevista no Inciso X do artigo 37
da Constituação da Repúblaca Federativa do Brasil e nos termos da Lei
Municipal no 2.105/2014, com aplicação acumulada do índice medido pelo
IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

Art. 20. Os servidores públicos municipais que, percebem o
menor piso salarial do Município, não poderão perceber salário e
vencimentos inferiores ao menor salário-mínimo estadual vigente'

AÊ. 30. A referência de vencimentos dos servidores públicos
municipais providos nos oargos de Professor de Creche, Professor de
Atavidades Complementarês, PEB I, PEB II, Professor Adjunto, Professor de
Educação tnfantil e Professor de Ensino Fundamental I, Diretor de Escola,
Vice-Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico, Supervisor de Ensino,
Agente Comunitário de Saúde, Agente de Controle dê vetores, os quais

Paurista-sP., o*r*ffi :'#ffi [-ü:: 
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PREEEITI,IRA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-O0O
possuem o piso salarial vinculado ao piso nacional saliarial da categoria ou
do cargo, ficarão sujeitos aos reajustes de leis específicas.

AÊ. 40. Fica vedada a concessão da revisão geral anuat aos
agentes políticos, por força do princípio da anteriorirlade legislativa e do
princípio da firação de subsídio em parcela única.

Art. 50. As despesas decorrentes da execução desta lei serão
cobeÊas com os recursos consignados no oryamento municipal,
suplementados opoÊunamente, se for necessário.

Art. 60. Fica dispensada a necessidade de apresentação do
impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no
aÊigo 2o da presente Lei, por determinação do § 60 do artigo 17 da Lei
Complementar Federal no 101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
juntando-se a Declaração do Ordenador da Despesa, na forma do disposto
no inciso II do aÊigo 16 da mesma Lei Complementar Fderal.

AÉ. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo,
retroagindo os seus efeitos a 10 de ianeiro de 2.026'

Monte Azul Paulista, 04 de Março de 2O26.

',.
MARDQUEU SILVIO FRA]{çÀ

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

l

Registre-se, e
Publique-se.
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LEI No.2821. de 04 de Marco de 2026.

DISPÕE SOBRE: CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL
Áos slúnros E vENcrttENTos Dos SERvIDoRES
púslrcos MUNrcrPArs Do PoDER ExEcurrvo Do
ÍIIUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA'
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Art. 10. Faca concedado, a partir de 10 de janeiro de 2.íJ26, a
título de revisão geral anual (RGA), o reajuste de 4t26 o/o (quatro inteiros e
vinte e seis décimos por cento) aos satários e vencimentos de todos os
servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta do
Município de Monte Azul Paulista.

§ 10. A Íevisão salarial prevista no caput do artigo é
extênsiva aos proventos e pensões pêrcebidos pelos inativos e
pensionistas da Municipalidade e pelos Consêlhêiros Tutelares, confoÍme
disposição do artigo 21 da Lei Municipal no 1'866/2.013.

§ 20. O Íeajuste a que se refere o caput do artigo será
concedido a título de revisão geral anual, prevista no Ínciso X do artigo 37
da Constituição da República Federaüva do Brasi! e nos termos da Lei
Municipal no 2.1OS l2OL4t com aplicação acumulada do índice medido pelo
IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

Art. 20. Os servidores públicos municipais que, percebem o
menor piso salarial do Município, não podêÍão perceber salário e
vencimentos inferaoÍes ao menol salário-mínimo estadual vigente.

Art. 30. A refeÍência dê vencimentos dos servidores públicos
municipais pÍovidos nos cargos de Professor de Crechc, prof€ssor dê
Atividadês Complementarês, PEB I, PEB II, Professor Adjunto, PÍofêssor dê
Educação Infantil e PÍofessor de Ensino Fundamental I, Diretor de Escola,
Vice-DiretoÍ de Escola, CooÍdenôdor Pedagógico, SuPervisor de Ensino,
Agente Comunitário de Saúde, Agente de Controle de Vetores, os quais

Muflicípio de Monte Azul Paulista - SP

Diáíio O6.ialassinado dlgitalment€ coníorm€ MPna 2.200-2. dê 2001, ê 18i14.063, d€ 2020, garantindo autenticrdade, validadejurídica e integíidade.

MARDOUEU SILVIO FRANCA. Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado dê São Paulo, no uso de suas atÍibuições
lêgais,

FAz SABER- que a Câmara Municipal de tlontê Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIOí{A e PROUULGA a sêguinte Lei:
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nculado ao piso nacional salarial da categoÍia ou

aos Íeajustes de leis específicas'

Art' 40. Fica vedada a concessão da revisão geral anual aos

agentes potíücos, poÍ força do princípio da- anterioridade legislativa e do

píincípio da fixação de subsidio em parcela única'

Art. 50. As despesas decorlentes da exêGu9ão desta Lei serão

cobertas com os recursàs consagnados no orçamento municipal'

suplementados opoltunamente, se for necessáÍio'

AÊ. 60, Ficâ dispensada a necessidade de apresentâção do

impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída lro
artigo 2o dâ presente Lei, por determinação do § 6o do aÊigo 17 da L€i

Cod'plementai Federal no 1OU2'OO0 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
juntando-sê a DeclaÍação do Ordenador da Despesa, na forma do disposto
no inciso II do artigo 16 da mesmâ Lei Complementar Federal.

AÊ. 70. Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicaÉo,
retroagindo os seus efeitos a 10 de ianeiro de 2.026.
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RegistÍe-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 04 de Março de 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
PreÍeito do Município

Monte Azul Paulista-SP,
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